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Requerimento 
N° 255/14 

Requer a transferência dos sigilos fiscal, 
bancário e telefônico do SR. WANDERLEY 
GANDRA. 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 30, do ar!. 58, da Constituição 
Federal - CF, a transferência dos sigilos fiscal e bancário e telefônico do SR. WANDERLEY 
GANDRA, no período compreendido entre 01101/2005 a 20/05/2014. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com repOttagem da revista Época do dia 23/05/2014, pen drives apreendidos 

pela Polícia Federal na casa de Paulo Robelto Costa nos dão conta de que a Maersk - empresa 

dinamarquesa que mantém contratos de locação de navios para a Petrobras - é suspeita de ter 

pagado ao ex-diretor da petrolífera ao menos R$ 6,2 milhões em "comissões" entre 2006 e 2010. 

Para executar esse esquema, suspeita-se que Paulo Roberto Costa tenha fechado um 

contrato escuso com a Maersk usando como intermediária a Gandra Brokerage, empresa de 

propriedade do senhor Wanderley Gandra, amigo próximo de Paulo Robelto Costa. 

Pelo contrato, uma empresa ligada à Maersk se comprometia a pagar a comissão de 1,25% 

à Gandra Brokerage por carga transportada no navio DS Performer, de propriedade da empresa 

dinamarquesa. 

Essa suspeita é reforçada pelo fato, descrito nos relatórios da PF, de que "100% das 

receitas da Grandra Brokerage tiveram origem na cobrança de comissões de 1,25% sobre os 

serviços de fretamento de navios prestados pela Maersk". 

Tal conjuntura indica que a Gandra Brokerage tenha sido criada somente para receber 

comissões e repassá-las a Paulo Robelto Costa, uma vez o senhor Wanderley Gandra figura na 

contabilidade dos pen drives apreendidos na casa do ex-diretor da Petrobras. 
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Assim, solicitamos a transferência dos sigilos fiscal, bancário e telefônico do SR. 

WANDERLEY GANDRA para que esta CPMf possa investigar quais caminhos que o dinheiro 

desviado da Petrobras seguiu. 

Sala de Reuniões, em de de 2014. 
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